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PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Procuradoria Especial da Atividade Consultiva - PRCON

PARECER N° J..,33/2016- PRCON/PGDF

PROCESSO N° 0417-001232/2015

Parecer APROVADO pelo Exmo. Sr.

Procurador-Geral do DF. em ') ;J..,/) /no I <J.
pelo Exmo. Sr. GO'(arn!ci3rdõ1SF,;~

_'_'20_.

INTERESSADO: Secretaria da Criança, Adolescente e Juventude

ASSUNTO: SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DA GRATIFICAÇÃO DE

RISCO - GAR - JORNADA DE 30 HORAS SEMANAIS

Ementa: PAGAMENTO DA GRATIFICAÇÃO DE

RISCO - GAR - JORNADA DE 30 HORAS

SEMANAIS. LEI N° 5.351/2014. IMPOSSIBILIDADE.

OBRIGATORIEDADE DO REGIME DE 40 HORAS

DE TRABALHO SEMANAIS PARA OS QUE

EXECUTAM MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS DE

INTERNAÇÃO E SEMILIBERDADE.

I - RELATÓRIO

Consulta-nos a Secretaria da Criança, Adolescente e

Juventude acerca da possibilidade de suspensão do pagamento da

gratificação por atividade de risco de servidor com jornada de 30 horas

semanais, lotado em Unidade de Internação/Semiliberdade. Formula, ainda,

as indagações de fls. 04. ~
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A Lei 2743/2001 estabeleceu a obrigatoriedade do regime

de 40 horas para os servidores que executam medidas socioeducativas de

internação ou semiliberdade:

"Art. 4° É de trinta horas semanais a jornada de trabalho

dos integrantes da carreira de que trata esta Lei.

Parágrafo único. Os servidores designados para executar

as medidas sócio-educativas de internação ou

semiliberdade ficam obrigados a cumprir a carga horária

de quarenta horas semanais de trabalho, mantida a

proporcionalidade salarial (destacou-se)."

Já o art. 18, da Lei n° 5.351/2014, que dispõe sobre a

criação da carreira Socioeducativa no âmbito do Distrito Federal, estabelece

que a GAR é devida aos servidores da carreira Socioeducativa, cornjornada

de trabalho de 40 horas semanais.

No caso, o interessado é, segundo se informa às fls. 02,

Especialista Socioeducativo e ingressou no serviço público em 30/04/1985.

Indaga a pasta consulente a respeito da possibilidade de

suspensão do pagamento da GAR, da lotação do servidor e da conduta a ser

adotada, em hipóteses semelhantes, aos servidores que exercem a atividade

de risco, mas no regime de 30 horas semanais.

Passo ao exame da questão. Folha n·l5?
Procelson·Li ft-()O 1~3J./.:)fJr5"
Rubrica: --r, A MI1r1cuIa: 43182-811- FUNDAMENTAÇÃO

11.1- SERVIDORES PÚBLICOS NÃO TEM DIREITO ADQUIRIDO

A REGIME JURÍDICO E A FORMA DE CÁLCULO DA
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Matricula: 43182-6
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REMUNERAÇÃO - GARANTIDA A IRREDUTIBILIDADE DE

VENCIMENTOS

Aponta-se o fato de o servidor ter tomado posse antes da

vigência das leis em questão. Isto, contudo, é irrelevante, pois é pacífico,

inclusive no Supremo Tribunal Federal, que não há direito adquirido a

regime jurídico de servidor público, inclusive quanto à composição dos

vencimentos e jornada de trabalho, desde que a eventual modificação

introduzida por ato legislativo superveniente preserve o montante global da

remuneração e, em consequência, não provoque redução na remuneração.

À guisa de exemplo, confiram-se os seguintes julgados:

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR

PÚBLICO. FIXAÇÃO DE SUBSÍDIOS.

MANUTENÇÃO DA REMUNERAÇÃO TOTAL.

DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO.

INEXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO. I - A jurisprudência desta Corte firmou-

se no sentido de que, ante a ausência de direito adquirido

a regime jurídico, é legítimo que lei superveniente

modifique a composição dos vencimentos dos servidores

públicos, desde que não haja decesso remuneratório. II -

Agravo regimental improvido." (RE n. 597.838-AgR,

Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, 1a Turma, DJe

de 24.2.11)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO.

MAGISTRADO. ADICIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. ABSORÇÃO POR SUBSÍDIO.

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A
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FÓRMULA DE COMPOSIÇÃO DA

REMUNERAÇÃO. AGRA VO REGIMENTAL AO

QUAL SE NEGA PROVIMENTO. (RE n. 601.985-AgR,

Relatora a Ministra Cármen Lúcia, I a Turma, DJe de

1.10.10) AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO.

MUDANÇA NO REGIME JURÍDICO. GARANTIA

DA IRREDUTIBILIDADE VENCIMENTOS. Muito

embora o servidor público não tenha direito adquirido a

regime jurídico, o decréscimo no valor nominal da sua

remuneração implica ofensa à garantia constitucional da

irredutibilidade de vencimentos. Esta é a pacífica

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal Agravo

regimental desprovido." (RE n. 375.936-AgR, Relator o

Ministro Carlos Britto, I a Turma, DJ de 25.8.06)

"A controvérsia dos autos cinge-se à verificação da

existência de direito adquirido dos agravantes - professores

que percebem vencimentos de diretor de escola por

apostilamento - a continuarem a cumprir carga horária de 24

horas semanais, mesmo em face da Lei estadual 11.406/94,

cujo art. 54 'impõe ao apostilado a obrigação de cumprir a

carga horária do cargo no qual se apostilou', no caso, 40 horas

semanais.

E foi isso o que analisou o Tribunal a quo, conforme se

verifica do seguinte trecho do acórdão recorrido: 'Logo,

inexistindo na legislação vigente à época do apostilamento

disposição exigindo jornada de trabalho relativa ao cargo

apostilado, lei posterior somente poderá alcançar situações
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constituídas após sua edição, sob pena de lesão ao ato jurídico

perfeito e direito adquirido, quando sabido que constitui

secular princípio de direito que uma lei não pode retroagir

para prejudicar'.
Verifico, assim, que o debate travado no presente

processo é de caráter constitucional, relativo à aplicação do

art. 5°, XXXVI, da Constituição da República, não havendo

falar em presença de fundamentos suficientes para a

manutenção da decisão a quo (Súmula STF n. 283).

No mérito, melhor sorte também não assiste aos

agravantes, pois a jurisprudência desta Suprema Corte se

consolidou no sentido de que não há direito adquirido a

regime jurídico. O vínculo entre o servidor e a Administração

é de direito público, definido em lei, sendo inviável invocar

esse postulado para tomar imutável o regime jurídico, ao

contrário do que ocorre com vínculos de natureza contratual,

de direito privado, este sim protegido contra modificações

posteriores da lei. Nesse sentido são os precedentes citados

na decisão atacada, entre vários outros.

Assim, correta a decisão impugnada ao dar provimento

ao extraordinário, apontando que os agravantes devem se

submeter à nova jornada de trabalho determinada pela

Lei estadual 11.406/94". (RE 287.261-AgR, ReI. Min. Ellen

Gracie, Segunda Turma, DJ 26.8.2005, destacou-se).

O mesmo entendimento é perfilhado pelo Superior Tribunal

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. JORNADA DE
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TRABALHO, MAJORAÇÃO, LEGALIDADE.

CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA.

INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

1. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder decorrente da

majoração da carga horária quando dentro do limite máximo

de oito horas diárias fixado no Regime Jurídico dos

Servidores Públicos Civis do Estado de Roraima.

2. Não há direito subjetivo à contraprestação pecuniária

equivalente à majoração da jornada de trabalho se os

servidores públicos estaduais não são horistas, sendo

remunerados independentemente da carga horária, em valor

certo e fixado em lei própria.

3. Inexistindo lei própria que fixe vencimentos diferenciados

segundo a carga horária, não há falar em direito líquido e

certo à majoração proporcional de vencimentos por ato da

Administração Pública, submetida ao princípio da legalidade;

tampouco por ato do Poder Judiciário, ao qual é vedado atuar

como legislador positivo.

4. Recurso ordinário improvido.

(RMS 26.858/RR, ReI. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

15/03/2012, DJe 02/04/2012)

No caso em exame, a interpretação das leis referidas leva

à conclusão de que apenas servidores com jornada de 40 horas podem ser

designados para executas medidas socioeducativas de internação ou

semiliberdade. Há, como se vê, ao menos desde 2001, a previsão dessa

jornada para a atividade em questão.
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A Lei 2.743/2001-DF é clara neste sentido e a posterior

lei, de n" 5.35I/20l4-DF, especifica que a gratificação de risco só é devida a

quem cumpra tal jornada. Como o risco é inerente à atividade, existindo seja

qual for a carga horária, parece claro que a lei, ao prever a gratificação apenas

aos que cumpram a jornada de 40 horas semanais, quis manter a

obrigatoriedade de tal jornada para aqueles que lidam com as medidas acima

citadas.

o servidor em questão é regido pela Lei 5.351/2014, pois,

segundo se informa às fls. 02, ocupa cargo de Especialista Socioeducativo, a

que se refere o inciso I do artigo 2° do diploma legal referido. De se ver,

contudo, que mesmo aqueles que compõe a Carreira Pública de Assistência

Social do Distrito Federal, regida pela Lei n° 5.184/2013, só recebem

gratificação de risco referente à execução de medidas socioeducativas de

internação e semiliberdade se submetidos a jornada de trabalho de 40 horas

semanais ( artigo 21 da referida lei).

Como se vê, em qualquer dos regimes, seja da Lei

5.351/2014-DF, seja da Lei 5.l84/2013-DF, em se cuidando de executar

medidas socioeducativas de internação e semiliberdade, a jornada referida é

de 40 horas semanais.

Cabe, contudo, uma observação. A Lei 2.743/2001-DF, no

Parágrafo Único do artigo 4°, estatuiu que os servidores designados para

executar medidas socioeducativas de internação ou semiliberdade "ficam

obrigados a cumprir a carga horária de quarenta horas semanais, mantida a

proporcionalidade salarial." A lei, portanto, ao passo que impôs a todos os

servidores que menciona o regime de 40 horas semanais, garantiu a

proporcionalidade salarial.

A Lei 5.351/2014-DF, no entanto, faculta aos servidores
\/'-
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escolherem entre regime de 30 ou 40 horas semanais ( artigo 7°), mediante

autorização do órgão gestor da carreira e do órgão central de gestão de

pessoas e se houver disponibilidade orçamentária.

Assim, pode o servidor optar em permanecer, se assim

concordarem os órgãos acima citados e houver disponibilidade orçamentária,

em regime de 30 horas semanais. Nesse caso, contudo, não poderá ser lotado

em unidade de internação/semiliberdade. Deverá, nessa hipótese, cessar o

pagamento da gratificação de risco, que tem caráter propter laborem.

Em face do exposto, respondo: Maulcule: 43182.6

IV. CONCLUSÃO

I° deve a Administração, nas unidades que executem

medidas socioeducativas de internação e semiliberdade, lotar apenas

servidores que trabalhem em regime de 40 horas semanais;

2° O pagamento da GAR a esses servidores é obrigatório;

3° O servidor Edson Santos deverá ter a sua carga de

trabalho majorada para 40 horas semanais, com os aumentos remuneratórios

previstos na legislação, ou lotado em unidade que não cuide de internação e

semiliberdade, mantendo-se, neste caso, a jornada de 30 horas semanais;

4° O mesmo procedimento deverá ser imposto aos demais

servidores na mesma situação, desde que observadas as regras inerentes ao

impacto econômico-financeiro.

É o que me parece.

B~li~,22demar de20}6;/~

IlGARcELÕ HENRIQ S RIÍJÊÍRO DE OLIVEIRA

PROCURADOR DO DISTRITO FEDERAL
OABIDF 6517



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Procuradora-Geral
Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

.QlEI
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PROCUAADORIA-O.RAL
DO DISTRITO ~@D~RAl

PROCESSO N°: 0417.001.232/2015
INTERESSADO: SECRIANÇA
ASSUNTO: Parecer jurídico '-
MATÉRIA: Pessoal

APROVO O PARECER N°233/2016- PRCON/PGOF, exarado pelo

ilustre Procurador do Distrito Federal Marcelo Henriques Ribeiro de Oliveira.

De se assinalar, em acréscimo, que a manutenção da jornada de 30

(trinta) horas em atividades que não importem em execução de medidas

socioeducativas de internação e semiliberdade implicará a exclusão do pagamento da

Gratificação de Atividade de Risco nos percentuais de 30% e 35%.

Em ,x3 / M /2017.

MARIA JÚLlA ~*~
procur:d~~~'!1e

Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

De acordo. Restituam-se os autos à Secretaria de Estado de Politicas

para Criança, Adolescente e Juventude do Distrito Federal, para conhecimento e
adoção das providências pertinentes.

Em 2-s / QJ. /2017.

KARL 10 OE SOÚZA-MOTIA
Procuradora-Geral Adjunta ara Assuntos do Consultivo

DLCF

"Brasllia PatrimOnio Cultural da Humanidade"






















